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REQUERIMENTO
 

REQUEIRO, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um
voto de pesar pelo falecimento do Sr José Pedro Andrade.
 
REQUEIRO, outrossim, que desta manifestação seja dada ciência à ilustre família do homenageado,
residente na cidade de Pitangueiras , endereço eletrônico in fine.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 

 José Pedro Andrade, uma figura importante para o segmento canavieiro e que atuava como presidente
do Conselho de Administração da Usina Cerradão na cidade de Frutal/MG, faleceu aos 64 anos, na
manhã do último domingo, 29 de outubro.
 
 Zé Pedro, como era mais chamado, nasceu dentro de um engenho de cana-de-açúcar, filho de pais
produtores de cana e aguardente. e desenvolveu, desde muito pequeno, uma relação bastante forte com
a cana-de-açúcar, cultura a qual dedicou toda a sua vida.
 
 Zé Pedro ficou muitos anos à frente da Usina Pitangueiras, no município de mesmo nome, localizado na
Região Metropolitana de Ribeirão Preto – RMRP, juntamente com o irmão; sendo que em 2006, uma
parceria com a família Andrade daria início a Usina Cerradão, localizada em Frutal/MG. A operação
efetiva da companhia iniciou no ciclo 2009/10, com Zé Pedro a frente da gestão.
 
Em nota em seu perfil da rede social Instagram, a usina Cerradão lamentou a morte do executivo. “Sua
partida deixa um vazio imensurável no coração de todos os colaboradores, colegas e parceiros. Seu
legado perdurará como um farol a guiar os rumos desta empresa e como um exemplo de retidão, ética e
paixão pelo trabalho.”
 
 Zé Pedro deixou sua esposa, Maria Artêmia de Castro Andrade, dois filhos e três netos. Foi um homem
apaixonado pela família e exímio jogador de tênis e pescador.
 
 Infelizmente o agronegócio e o setor sucroenergético se despediu de um dos seus grandes líderes, um
empreendedor que mudou a vida de muitas famílias,
 
 Lamentando essa inestimável perda para os municípios de Frutal/MG, Pontal/SP e Pitangueiras/SP, para
o Estado de São Paulo, para o Brasil; rendemos, consternados essa homenagem póstuma ao Sr Jose
Pedro Andrade, externando a todos os amigos e familiares, nosso profundo pesar.
 
 
 
 
 
Familia : contato@usinapitangueiras.com.br (João Batista de Andrade – irmão )
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Léo Oliveira
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350033003800360035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350033003800360035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350033003800360035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350033003800360035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100350033003800360035003A005000

Assinado eletrônicamente por Léo Oliveira em 30/10/2023 15:09 

Checksum: 72CCDD3E92EBA4F4BD86BCABB059DC1E5AE754B1383F3BB1A16C4C47D3D25094

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350033003800360035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


